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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Funcionários - Telefax: (31) 3269-8400

CEP: 30140-100 - Belo Horizonte - MG

 (Verso do modelo 11)
DECRETO‑LEI N° 9.295 - DE 27 DE MAIO DE 1946

Cria o Conselho Federal de Contabilidade, define as atribuições do Contador e do Técnico em Contabilidade, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I

DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE E DOS

CONSELHOS REGIONAIS


Art. 1º - Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais de Contabilidade, de acordo com o que preceitua o presente Decreto‑Lei.


Art. 2º - A fiscalização do exercício da profissão de Contabilista, assim entendendo‑se os profissionais habilitados como contadores e técnicos em contabilidade, de acordo com as disposições constantes do Decreto nº. 20.158, de 30 de junho de 1931, Decreto nº. 21.033, de 8 de fevereiro de 1932, Decreto‑lei nº. 6.141, de 28 de dezembro de 1943 e Decreto‑lei nº. 7.938, de 22 de setembro de 1945, será exercida pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos Regionais de Contabilidade a que se refere o artigo anterior.


Art. 3º - Terá sua sede no Distrito Federal o Conselho Federal de Contabilidade, ao qual ficam subordinados os Conselhos Regionais.


... Art. 10 ‑ São atribuições dos Conselhos Regionais:

a) expedir e registrar a carteira profissional prevista no artigo 17; (5)

b) examinar reclamações e representações escritas acerca dos serviços de registro e das infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de contabilista, decidindo a respeito;

c) Fiscalizar o exercício das profissões de Contador e Técnico em Contabilidade, impedindo e punindo as infrações, e, bem assim, enviando as autoridades competentes minuciosos e documentados relatórios sobre fatos que apuraram, e cuja, solução ou repressão não seja de sua alçada;

d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados;

e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo‑o a aprovação do Conselho Federal de Contabilidade;

f) representar ao Conselho Federal de Contabilidade acerca de novas medidas necessárias, para regularidade do serviço e para fiscalização do exercício das profissões previstas na alínea “b”, deste artigo;

g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos a matéria das alíneas anteriores.


... Art. 15 ‑ Os indivíduos, firmas, sociedades, associações, companhias e empresas em geral, e suas filiais que exerçam ou explorem, sob qualquer forma, serviços técnicos contábeis, ou a seu cargo tiverem alguma seção que a tal se destine, somente poderão executar os respectivos serviços, depois de provarem, perante os Conselhos de Contabilidade, que os encarregados da parte técnica são exclusivamente profissionais habilitados e registrados na forma da lei.


Parágrafo único ‑ As substituições dos profissionais obrigam a nova prova, por parte das entidades a que se refere este artigo.


... Art. 20 – Todo aquele que, mediante anúncios, placas, cartões comerciais, ou outros meios, se propuser ao exercício da profissão de contabilista, em qualquer de seus ramos, fica sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado.


Parágrafo único – Para fins de fiscalização, ficam os profissionais obrigados a declarar, em todo e qualquer trabalho realizado e nos elementos previstos neste artigo, a sua categoria profissional de contador ou técnico em contabilidade, bem como o número de seu registro no Conselho Regional.

DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS


... Art. 25 - São considerados trabalhos Técnicos de contabilidade:

a) organização e execução de serviços de contabilidade em geral;

b) escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos os necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos balanços e demonstrações;

c) perícias judiciais ou extrajudiciais , revisão de balanços e de contas em geral, verificação de haveres, revisão permanente ou periódica de escritas , regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas e quaisquer outras atribuições de natureza técnica conferidas por lei aos profissionais de contabilidade.


... Art. 26 ‑ Salvo direitos adquiridos “ex-vi” do disposto no art. 2° do Decreto nº. 21.033, de 8 de fevereiro de 1932, as atribuições definidas na alínea “c” do artigo anterior são privativas dos contadores diplomados.


... Art. 28 ‑ São considerados como exercendo ilegalmente a profissão e sujeitos à pena estabelecida na alínea “a” do artigo anterior:

a) os profissionais que desempenharem quaisquer das funções espe​cificadas na alínea “c”, do art.25, sem possuírem, devidamente legalizado, o titulo a que se refere o art. 26, deste Decreto‑lei;

b) os profissionais que, embora legalmente habilitados, não fizerem ou com referência a eles não for feita a comunicação exigida no art. 15° e seu parágrafo único.


Rio de Janeiro, 27 de maio de 1946, 125º da independência e 58º da República.

EURICO G. DUTRA

Octacílio Negrão de Lima

Carlos Coimbra da Luz

Gastão Vidigal

Ernesto de Sousa Campos
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FICHA INFORMATIVA DE EMPRESA

	1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/ENTIDADE

	Nome:
	Ramo de Atividade

	Endereço:
	

	Bairro:






CEP:
	

	Cidade:





Tel.:
	Inscrição Estadual 

	Sócios/Diretores/Presidente/Provedores ou Responsáveis:
	

	
	Inscrição no CNPJ

	
	

	
	


2 – A Escrituração Fisco-Contábil da Empresa/Entidade encontra-se sob a responsabilidade de:

Contabilista: _________________________________________  Nº Reg.: __________________

Endereço: ______________________________________________________________________

Telefone: (     )_____________________________        E- mail:____________________________

Escritório de Contabilidade:_______________________________________________________

Endereço: ___________________________________________    Nº Reg.: __________________

Telefone: (     ) ___________________________           E-mail:____________________________

Contratado na condição de: (      ) Empregado (     ) Prestador de Serviços

2.1 - Assumiu a responsabilidade técnica em: _____/_____/_____

3 - A Escrita Fiscal é feita:  (    ) Na Empresa/Entidade      (   ) Em Escritório de Contabilidade

4 - RELAÇÃO DO PESSOAL LOTADO NO SETOR CONTÁBIL(Auditoria, Contabilidade, Custos, Análise de Balanços e outras atividades de natureza contábil).

	NOMES COMPLETOS (não usar abreviaturas)
	CARGO/FUNÇÃO
	Nº DO CPF

	1.
	
	

	2.
	
	

	3.
	
	

	4.
	
	

	5.
	
	


Data: ____/____/____

Nome completo do declarante: _____________________________________________________

Cargo: ________________________________________________________________________

Assinatura do declarante: _________________________________________________________

O presente documento deverá ser assinado pelo titular/sócio/diretor/presidente/provedor ou responsável. Declaro, sob as penas da Lei, que os dados deste documento são a expressão da Verdade.

OBSERVAÇÕES:

1. É indispensável informar nomes completos.Não sendo os espaços suficientes, deverão ser indicados os nomes e informações adicionais em folha complementar, informando as funções exercidas.

2. O preenchimento deste documento deverá ser feito à máquina ou em letra de forma.

3. Legislação em anexo.
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